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CONTRATO
CEDAE
Nº
147/2022
(DSG)
que
entre
si
celebram
a
COMPANHIA
ESTADUAL
DE
ÁGUAS
E
ESGOTOS
(CEDAE),
e
a
SANTOS
DE
LIMA
TRANSPORTES
E
SERVICOS
LTDA.
 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta
Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º
5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio
de Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA, e pela Gerente da
Diretoria de Saneamento e Grande Operação, Sra. ELISA RESENDE ALVIM FLORENTIN SILVA,
doravante denominada CEDAE, e a SANTOS DE LIMA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. ,
sediada na Rua Padre Telemaco, 03, loja B, Cascadura, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 21311-050, inscrita no
CNPJ sob o n.º 27.372.765/0001-09, neste ato por meio de seu Sócio Administrador, Sr. FERNANDO
FRANCISCO SANTOS DE LIMA, daqui por diante denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente Contrato autuado no Processo Administrativo SEI-150001/012545/2022, realizado mediante
Dispensa de Licitação n. 092/2022 (DSG) com fundamento no art. 29, inciso I, da Lei 13.303/2016,  pela
qual se regerá, bem como pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos
preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1.1  O objeto do presente ajuste é “DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
DO ANTIGO SISTEMA DE DOSAGEM DE CAL DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
DO LARANJAL”, conforme ato de aprovação autuado sob o index 42005280 do processo administrativo
de referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
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2.1. Inserem-se no escopo desta contratação e passam a compor o presente ajuste, embora não transcritos, o
detalhamento contido no Projeto Básico (index 40197632), a Matriz de Riscos (index 35922334), a
Proposta da Contratada (index 41959638), a planilha orçamentária (index 35791159) e o cronograma
físico-financeiro (fls. 03 do index 35791417). documentos autuados no processo administrativo de referência
e que passam a compor a contratação, embora não transcritos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
3.1. Constituem obrigações da CEDAE:
 

a – efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
Contrato;
b – emitir eventuais autorizações específicas para atuação junto a terceiros;
c – fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
ligados ao presente Contrato;
d – nomear Comissão para o acompanhamento e para a aceitação provisória e definitiva do
objeto.

 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a:
 

a - Conduzir o objeto de acordo com o projeto básico e sua proposta técnica, bem como de
acordo com as normas aprovadas para sua execução, em estrita obediência às leis vigentes;
 
b – Obedecer às normas de Projeto de Execução de Obras da CEDAE, tomando delas expresso
conhecimento;
 
c-  Responder pelos serviços que executar, na forma da lei;
 
d - Prover os serviços, ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho, devidamente aprovado pela CEDAE;
 
e - Providenciar e manter em vigor, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos em virtude
de Lei, com vigência a partir da data de início do objeto até seu aceite definitivo;
 
f - comparecer, sempre que a CEDAE solicitar, aos seus escritórios ou em outro local indicado,
por seu titular ou engenheiros credenciados, para examinar e prestar esclarecimentos a problemas
relacionados com o objeto deste Contrato. A convocação deverá ser feita com, pelo menos, 48
(quarenta e oito) horas de antecedência;
 
g- Atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os métodos de inspeção e
controle realizados pela CEDAE, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos
solicitados em razão da execução do objeto;
 
h- Manter a CEDAE informada, de acordo com as conveniências desta, de todos os pormenores
dos serviços contratados;
 
i- Obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato, cabendo à
CEDAE, no caso de inadimplemento, o direito de suspender sua execução e de aplicar as
penalidades cabíveis, sem que à CONTRATADA assista direito à indenização;
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j  Destinar um recinto apropriado em seu escritório, a fim de alojar o pessoal técnico da
Fiscalização da CEDAE;
 
k- Substituir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sempre que solicitado pela CEDAE;
 
l- Prestar, sem ônus para a CEDAE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou
defeitos verificados nos trabalhos, sempre que a ela imputáveis;
 
m- Submeter à prévia aprovação da CEDAE qualquer alteração de sua equipe de trabalho;
 
n- providenciar, antes do início dos serviços, o recolhimento da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) dos responsáveis técnicos envolvidos na execução do objeto,
conforme determina a Lei Federal nº 6.496 de 07/12/77;
 
o – na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados da
totalidade das atividades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir ao
estabelecido nas diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil
da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Julho de 2002;
 
p – Em caso de obra, a CONTRATADA disponibilizará as Memórias de Cálculos de
dimensionamento, juntamente com o Projeto Executivo, para fins de verificação de adequação da
solução adotada;
 
q- A CONTRATADA, em caso de obra, deverá apresentar para cada medição a respectiva
memória de cálculo, na qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do objeto
e das dimensões de cada parte ou trecho do item medido, preferencialmente através de croqui;
 
q.1 – A medições serão realizadas com base no que fora efetivamente realizado pela
CONTRATADA.
 
r- A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra
necessários à completa realização do escopo desta contratação, até seu aceite definitivo;
 
s- A CONTRATADA deverá observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com
deficiência, estipulado pelo art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas
referentes à acessibilidade previstas no Decreto Federal n. 5.296/2004;
 
t– Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados
alocados a este contrato estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por
cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de
deficiência habilitadas, na seguinte proporção: (i) – até 200 empregados = 2%; (ii) de 201 a 500
empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000 empregados = 4%; (iv) de 1.001 em diante = 5%;
 
u- A CONTRATADA deverá reapresentar todos os documentos de habilitação exigidos como
condição à assinatura do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da contratação, ou
em observância ao Enunciado n. 29 PGE/RJ;
 
v – No caso de obras, a CONTRATADA deverá manter um DIÁRIO no local, transferindo à
propriedade da CEDAE, ao final, todas as plantas e desenhos relativos ao objeto; e
 
w - A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados à CEDAE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão
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da Administração.
 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
 
5.1.  É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato, diretamente ou
por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADA prestará a assistência
requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase, época e local onde se processarem as tarefas
relacionadas com o desenvolvimento de seu escopo.
 
5.2.  A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade
quanto ao prazo e qualidade do objeto entregue.
 
5.3.  Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a
alínea “t”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato.
 
5.4.  No caso de obra, a CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO com todas as folhas
devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização da CEDAE, no qual serão
obrigatoriamente registrados:
 
I – pela CONTRATADA:
 

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;
c) as consultas à Fiscalização;
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;
f) as respostas às interpelações da Fiscalização;
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;
h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;
 

II – pela Fiscalização:
 

a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;
b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos
e cronogramas;
c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;
d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;
e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do
desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;
g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.

 
5.5. Ao final da obra, o Diário referido será transferido à propriedade do CEDAE.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
 
6.1.  O objeto deverá estar concluído no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data indicada na Ordem
de Início para a execução, que poderá ser emitida após a assinatura deste instrumento contratual.
 
6.2.  O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes
contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA
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pela mora a que der causa.
 
6.3  O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo
ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.
 
6.4.  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o prazo de
execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção no
processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.
 
6.5.  A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à
execução do contrato venha a ser considerado para fins de reequilíbrio do preço, conforme previsto no art.
205 parágrafo único do RILC.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO
 
7.1.  A CONTRATADA se obriga a executar o objeto em regime de preço unitário pelo valor de R$
128.349,94 (cento e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos),
conforme proposta e planilha orçamentária, documentos autuados sob os indexes 41959638 e 35791159,
respectivamente, do processo administrativo de referência.
 
7.2. O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam
diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não
prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou
inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
7.3.  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados:
 
Programa de Trabalho: 1200226064
Conta Orçamentária: 411110301
Fonte de Recursos: 10
Código Orçamentário: 33903918
Centro de Custos: DG00040000
ID da Reserva Orçamentária: 2022000847
 
7.4.  Nos casos em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA não
estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota de
ICMS que vier a incidir sobre as operações interestaduais, conforme Artigo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII,
alínea “b” da CF 1998.
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE
 
8.1.  O valor desta contratação será irreajustável.
 
CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA
 
9.1.  Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do
seguinte profissional: Sr. PEDRO MIRA PINHEIRO, CREA-RJ 2018125438, que ficará autorizado a
representar a CONTRATADA em suas relações com a CEDAE, em matéria do serviço.
 
9.2.  A CONTRATADA obriga-se a manter os engenheiros indicados nesta cláusula como Responsáveis
Técnicos na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição dos
Responsáveis Técnicos poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja aceitação
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ficará a exclusivo critério da CEDAE.
 
9.3.  Os Responsáveis Técnicos aqui indicados deverão figurar como tal na ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, de que trata o item 10.10 deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
10.1. Os pagamentos das faturas serão efetuados conforme cronograma físico-financeiro autuado às fls. 03
do index 35791417, após a aceitação das medições correspondentes por parte da CEDAE, no 30º
(trigésimo) dia corrido, contado a partir da data final do período de adimplemento.
 

10.1.1.  Considera-se adimplemento a execução da parcela/etapa da obra ou serviço de
engenharia acompanhada da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição
ao pagamento (ver item 10.10 e 10.11 do contrato). Ao adimplemento será dado recibo, nos
termos art. 191, §1º do RILC.
 
10.1.2. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste
contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também calculados “pro
rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no item
10.7.

 
10.2. Os pagamentos devidos em decorrência da execução das obras objeto deste Contrato serão efetuados
mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando
autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.
 
10.3.  Mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, a Fiscalização, de comum acordo com a
CONTRATADA, estabelecerá a programação do que deverá ser executado no mês seguinte, tendo por base
as metas do cronograma físico-financeiro contratual e as necessidades da obra.
 
10.4.  Ao final de cada período, a Fiscalização procederá à verificação do avanço da implantação e do
cumprimento das metas mínimas do cronograma físico-financeiro contratual.
 
10.5.  A cada 30 (trinta) dias, a CONTRATADA fará a emissão da medição/fatura dos serviços realizados e
dos fornecimentos de materiais e equipamentos considerados aceitos pela Fiscalização, observando o
cronograma físico-financeiro contratual, cujos percentuais limitarão os valores dos serviços medidos.
 

10.5.1.  Os serviços relativos à administração local da obra serão pagos com o mesmo percentual
de execução da obra, quando das medições. 

 
10.6.  De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de Fiscalização atestará,
na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a qualidade do objeto
contratado, a partir de quando será possível a realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.
 
10.7.  A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição realizada, ou em
relação ao conteúdo da documentação apresentada (ver item 10.10 e 10.11), importará em suspensão da
contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste período.
 

10.7.1.  No caso da não concordância com apenas parte da medição, a Fiscalização liberará o
valor não controvertido, notificando a CONTRATADA para providências quanto às pendências
do restante da medição.

 
10.8.  A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados em
quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando expressamente determinadas pela
Fiscalização.
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10.9.  Toda fatura fará menção específica à medição na qual a mesma se baseia.
 
10.10.  A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada à entrega, pela CONTRATADA, do
comprovante de pagamento da ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.
 
10.11.  O pagamento das notas fiscais relativas às etapas dos serviços de engenharia/obras executados ficarão
condicionados à apresentação dos seguintes documentos:
 
I) Para todos os casos de obras, bem como para os serviços de engenharia que possuírem mão de
obra alocada à disposição da CEDAE, em suas dependências ou fora dela:
 

a)  medição/detalhamento que fora executado;
 
b)  prova de pagamento das verbas salariais, com eventuais horas extraordinárias executadas no
período, que deverá ser apresentada até o quinto dia útil seguinte;
 
c)  folha de pagamento exclusiva para o objeto da contratação, conforme preconizado no
parágrafo 5º do art. 31, da Lei nº 8.212/91;
 
d)  Prova de pagamento em dia do vale-transporte e do auxílio alimentação de seus empregados,
que poderá ser feita por meio de declaração emitida pela CONTRATADA;
 
e)  Prova de Anotação nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus
empregados, que será feita apenas no início da contratação, como condição ao primeiro
pagamento, tornando-se necessária a repetição desta prova apenas no caso de substituição do
empregado;
 
f)  Cópias das Guias de Recolhimento mensal do FTGS (GFIP) e INSS (GPS);
 
g)  comprovante da declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras
Entidades e Fundos por FPAS; e
 
h)  declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016,
quando enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “t”, deste instrumento .

 
II) Para os demais serviços de engenharia que não possuírem mão de obra alocada à disposição da
CEDAE:
 

a)  medição/detalhamento que fora executado; e
 
b)  declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016,
previsto na cláusula quarta, letra “t”, deste instrumento.
 

10.12.  A ausência de qualquer dos documentos exigidos para a realização dos pagamentos, conforme itens I
e II da cláusula 10.11, impedirá a obtenção do recibo de adimplemento pela CONTRATADA, nos termos
do art. 191 do RILC.
 

10.12.1.  Apenas quando vencidas, as seguintes certidões deverão ser reapresentadas como
condição à obtenção do recibo de que trata o item anterior: (i) Certidão Negativa de Tributos
Federais e Contribuições Previdenciárias, emitida conjuntamente pela Secretaria de Fazenda
Nacional e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN); (ii) Certidão comprobatória da
regularidade com o recolhimento das verbas do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; e
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(iii) CNDT, emitida pelo TRT.
 
10.12.2.  A ausência dos documentos indispensáveis à configuração do adimplemento ensejará a notificação
d a CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento destas obrigações, bem
como para a apresentação de defesa prévia.
 
10.12.3.  Expirado o prazo constante do item acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis,
ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, será aplicada a ela
penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer
dos documentos referidos, o contrato será rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista no
item “c” da cláusula 14.1.
 
10.13.  A fatura final deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, e só será
processada após a aceitação provisória da obra/serviço de engenharia.
 
10.14.  A CEDAE poderá utilizar os créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o diretamente ou por
meio de aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com
redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente
pela CEDAE.
 
10.15.  Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo
referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da
OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUAL
 
11.1. A garantia contratual foi dispensada em razão do baixo valor da contratação, conforme permitido pela
OS n. 14.927/2017.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
 
12.1.  A CEDAE poderá, a qualquer tempo e a seu critério, determinar por escrito a suspensão do objeto em
andamento. A suspensão se tornará efetiva 30 (trinta) dias após o recebimento desta determinação pela
CONTRATADA.
 
12.2.  A CEDAE poderá deixar de expedir Ordem de Execução – OEX, em função da indisponibilidade dos
recursos indispensáveis à execução das obras, ou ainda se a CONTRATADA não tiver terminado ou
imprimido, à OEX anterior, ritmo e qualidade aceitáveis pela Fiscalização da CEDAE. Nestes casos, não
assistirá à CONTRATADA direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie, exceto
quanto ao pagamento de serviços executados, entregues e aceitos pela Fiscalização.
 
12.3.  As Ordens de Execução emitidas pela CEDAE e aceitas pela CONTRATADA integrarão este
Contrato.
 
12.4.  A Coordenação Geral dos trabalhos da CONTRATADA ficará localizada, obrigatoriamente, no
município do Rio de Janeiro ou em outro Município do Estado do Rio de Janeiro, a juízo da CEDAE.
 
12.5.  Deverá ser obedecida a orientação da Fiscalização da CEDAE na execução dos serviços.
 
12.6.  Na execução das obras objeto deste Contrato serão obedecidas: as Especificações Técnicas, o Projeto
e os demais elementos fornecidos pela Fiscalização; as Normas Técnicas da ABNT e, no que couber, as
disposições legais e regularmente em vigor, especialmente as relacionadas com execução, fiscalização,
fornecimento, aceitação, conservação, penalidades, rescisão de contratos, pagamentos, medição de serviços e
normas técnicas.
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12.7.  Na execução do objeto contratual serão seguidas as normas do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEDAE (RILC), bem como os dispositivos da CEDAE-DPO-1, cujas cópias poderão ser
adquiridas na Coordenação de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, à Avenida Presidente Vargas,
2655 – 7º andar, no horário de 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.
 
12.8.  Todas as despesas relativas a serviços noturnos, inclusive as referentes à iluminação, correrão por conta
exclusiva da CONTRATADA.
 
12.9.  A CONTRATADA se responsabilizará, por si e seus sucessores, por todos e quaisquer danos e/ou
prejuízos que, a qualquer título, causar à CEDAE, ao Estado do Rio de Janeiro e/ou terceiros, em decorrência
da execução dos serviços objeto deste contrato.
 
12.10.  A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6514 de 22 de Dezembro de
1997 e da Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas Portarias modificadoras, que aprovam as Normas
Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas a Segurança e Medicina do Trabalho.
 

12.10.1  Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar com Equipamento de
Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais equipamentos
adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. A Fiscalização poderá
paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem protegidos, O ônus da paralisação
correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterado o prazo de execução do serviço.

 
12.11.  No decorrer da execução dos serviços, será exigida uma execução mínima que, aos preços
contratuais, corresponda às etapas mensais estabelecidas pela CONTRATADA no cronograma físico
financeiro contratual, em percentagens acumuladas em relação ao valor total das obras CONTRATADA.
 

12.11.1. Caso as etapas mensais não sejam cumpridas pela CONTRATADA, após a verificação
da Fiscalização da CEDAE será pago à CONTRATADA somente o que houver sido
efetivamente executado.

 
12.12.  Todos os materiais/equipamentos empregados na execução das obras/serviço de engenharia deverão
ser de primeira qualidade e novos, sujeitando-se a CONTRATADA à realização dos ensaios/testes, de
Controle de Qualidade, determinados pela Fiscalização.
 
12.13.  Em todos os casos em que a execução dos serviços, por motivos imputáveis à CONTRATADA,
ocasionar prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADA arcará com os custos de restauração para
recolocá-los em suas condições originais.
 
12.14.  A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços, assumindo inteira,
total e exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica.
 
12.15.  A CONTRATADA se obriga a cooperar com as demais contratadas da CEDAE, entrosando-se
com elas, a fim de que todos os serviços se desenvolvam conforme a programação estabelecida para cada
uma. Quaisquer entendimentos entre as diversas contratadas serão feitos, por escrito, sempre através da
Fiscalização.
 
12.16.  A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado pela Fiscalização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
13.1.  A subcontratação de partes da obra/serviço de engenharia será permitida desde que prévia e
expressamente autorizado pela CEDAE, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto
contratual para os itens 01, 02, 03.01, 03.02, 03.11, 03.12 e 03.023 da planilha orçamentária autuada
no index 35791159 do processo administrativo de referência, e desde que a execução da parcela
principal ou de maior relevância do contrato não seja subcontratada.
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13.2  Não será permitida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do
procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou, direta ou indiretamente, da elaboração
de projeto básico ou executivo.
 
13.3.  A CONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e fiscalização da parcela
do objeto contratual executado pelo subcontratado, não havendo qualquer prejuízo de suas
responsabilidades contratuais e legais em razão da subcontratação.
 
13.4.  A CONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado comprovando sua
qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço que será objeto da
subcontratação.
 
13.5.  Competirá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, dos limites
da subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições impeditivas constantes do art.
78, §2°, da Lei nº 13.303/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
14.1.  A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 

a) advertência;
 
b) multa administrativa;
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
 
14.2.  A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da
falta cometida.

 
14.3.  Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21,
parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
14.4.  A multa administrativa, prevista na alínea “b” do item 14.1, será aplicada à CONTRATADA pelo
descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:
 

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 
i.1) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.
 
ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver
sido inicialmente imposta;
 
iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.
 
iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
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v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multa rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima quarta, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.
 

14.5.  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”,
do item 14.1, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da
CEDAE, observando o seguinte:
 

i)  não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
 
ii)  sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;
 
iii) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento das obrigações previstas no item  10.12.

 
14.6.  A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas,
não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim
entender conveniente ao interesse público.
 
14.7.  O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa
de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 
14.8.  As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAE
autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento
contratual como título executivo extrajudicial.
                                                                                
14.9.  A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 

14.9.1.  A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma
prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 
14.10.  Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.
 
14.11.  Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula vigésima quarta,
item 24.8, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais
máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL
 
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
15.2.  A rescisão contratual poderá ocorrer por:
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I – ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

 
15.3.  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo
administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
ampla defesa.
 
15.4.  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
15.5.  A rescisão por ato unilateral acarretará as seguintes consequências:
 

I – a assunção imediata do objeto contratado pela CEDAE, no estado e local em que se
encontrar; e
 
II – aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre a parcela
não-executada do contrato, devidamente reajustada, bem como a execução da garantia contratual
e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato, no caso de culpa da
CONTRATADA.

 
15.6.  A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o
prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416,
parágrafo único, in fine, do Código Civil.
 
15.7.  A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 24
do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art.
15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
 
16.1.  Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em
parte, em conseqüência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização
da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.
 
16.2.  Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a
CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de a CEDAE remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAIS
 
17.1.  A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações
fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato, os
quais correrão por sua exclusiva conta.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
18.1  Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por acordo entre as
partes, através de termo aditivo, conforme disposições contidas no art. 207 e 208 do RILC.
 
18.2.  Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por preço
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global”, “contratação por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi-integrada” somente poderão ser
alterados nos casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°, IV, e 81 da Lei nº 13.303/2016.
 
18.3.  Os contratos cujo regime de execução seja a “contratação integrada” não serão passíveis de alteração,
exceto quando esta possibilidade estiver expressamente prevista em sua matriz de riscos, e não decorrer de
eventos supervenientes alocados como de responsabilidade da contratada, conforme §8º do art. 81 da Lei nº
13.303/2016.
 
18.4.  Quando houver necessidade de alteração do contrato para a inclusão de itens novos, estes serão
definidos com base nos preços da tabela EMOP vigentes à época da estimativa orçamentária, considerando-
se em sua cotação os descontos oferecidos pela CONTRATADA em sua proposta, bem como a taxa de
BDI especificada no orçamento-base da licitação (quando houver BDI), atualizados financeiramente pelo
índice contratualmente previsto.
 
18.5.  Em não sendo possível identificar o preço pelo método definido no item anterior, a CEDAE se guiará
pelo disposto no art. 35, inciso I, letras “a” do RILC, aplicando-se ao preço apurado o desconto ofertado
pela CONTRATADA, sem atualização financeira.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO
 
19.1  O atraso, tolerância ou omissão por parte da CEDAE no exercício de quaisquer direitos que lhe assistem
na forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados como novação ou renúncia a tais direitos,
podendo a CEDAE exercitá-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
20.1.  As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia
prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobrados judicialmente.
 
20.1  Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10%
(dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em
litígio.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
 
21.1.  Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO
 
22.1.  O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:
 
22.2.  Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da Ordem
de Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da última parcela/etapa prevista
no cronograma físico-financeiro do contrato.
 
22.3.  A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que
o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços de
engenharia executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento
das obrigações contratuais por parte da CEDAE.
 

Contrato NI 147/2022 (DSG) (42822144)         SEI SEI-150001/012545/2022 / pg. 13



22.4.  As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE, juntamente com a
fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do
pagamento. O representante da CEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de
adimplemento da última etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da
respectiva carta.
 
22.5.  Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a CONTRATADA se
omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou o
resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta
registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação,
informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para
pagamento.
 
22.6.  Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel
timbrado, quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
22.7.  A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos
documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento.
 
22.8.  O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação
de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADA recibo
simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no
contrato, não será fornecido o referido recibo.
 
22.9.  De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de
Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do
recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for o
caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a
suspensão do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.
 
22.10.  A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e
contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE quando do encaminhamento da
fatura para pagamento.
 
22.11.  Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas
providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10
(dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAE poderão ocorrer de
modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão
ser registradas no processo.
 
22.12.  O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que será substituído pela
emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece
aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do RILC
 
22.13.  A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de
Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO
 
23.1.  O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, da seguinte forma:
 
23.2.  A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada
para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da
Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
 
23.3.  A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60
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(sessenta) dias, solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado
seja aceito definitivamente.
 
23.4.  De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui ou não
pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
23.5.  No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação definitiva do
objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de
recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias
contados a partir do recebimento da notificação.
 
23.6.  Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel
timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
23.7.  Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de
vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais
apresentadas pela CONTRATADA.
 
23.8.  A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da
garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017
 
24.1. Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:
 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 
24.2.  A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de
Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.
 
24.3.  A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços
da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na
aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e
danos apurados.
 
24.4.  A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2, acompanhada das
medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os
negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no
parágrafo anterior.
 
24.5.  A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina
conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo
tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo
à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e
diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados
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contra a Administração Pública”.
 
24.6.  O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180
(cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e
serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo
facultativo nos demais casos. 
 
24.7.  A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.
 
24.8.  O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%,
por dia, incidente sobre o valor do contrato.
 
24.9.  O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do
valor do contrato.
 
24.10.  O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da
contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular
situação.
 
24.11.  O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.
 
24.12.  Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no
artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.
 
24.13.  As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das
empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do
Programa de Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA."
 
24.14.  A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA– DISPOSIÇÕES FINAIS
 
25.1. Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de cálculos, etc.,
elaborados pela CONTRATADA serão propriedade da CEDAE e neles não deverá constar qualquer
declaração que limite este direito.
 
25.2. À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros qualquer dado,
documentação preparada ou recebida para a execução das obras, dar entrevistas faladas ou escritas, salvo
com prévia e formal autorização da CEDAE.
 
25.3. A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal possa
executar legalmente os serviços especificados neste contrato.
 
25.4. A CEDAE não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA, direta ou
indiretamente, por si ou seus prepostos, causar a terceiros em virtude da execução das obras/serviços de que
cuida este contrato. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será, sempre, a única e exclusiva responsável
pelo seu ressarcimento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
                                  
26.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.
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26.2. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.
312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS
 
27.1. A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;
 
b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;
 
c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio
contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia
aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;
 
d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control ) e com transparente identificação do
perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de
cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros;
 
e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 
27.2 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade  da CEDAE, cujos princípios deverão
ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados pessoais de que trata a presente cláusula.
 
27.3 - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas,
na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
 
27.4 - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD),
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
 
27.5 - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após  o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em
decorrência deste contrato.
 
27.6 - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer     uso ou
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revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos,
cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou
de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.
 
27.8 - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e
segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.
 
27.9 - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou
omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO
 

28. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da
Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
                                     E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital depois de lido
e achado conforme, dispensando em razão disto a necessidade de testemunhas.
 
 
Pela CEDAE:
 

DANIEL BARBOSA OKUMURA
Diretor de Saneamento e Grande Operação

 
 

ELISA RESENDE ALVIM FLORENTIN SILVA
Gerente da Diretoria de Saneamento e Grande Operação

 
 
Pela CONTRATADA:
 

FERNANDO FRANCISCO SANTOS DE LIMA
Sócio Administrador

 
 

Rio de Janeiro, 17 novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO FRANCISCO SANTOS DE LIMA, Usuário
Externo, em 22/11/2022, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 22/11/2022, às
17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Elisa Resende Alvim Florentin Silva, Gerente, em
23/11/2022, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
42822144 e o código CRC D25329FF.
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Referência: Processo nº SEI-150001/012545/2022 SEI nº 42822144

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria de Saneamento e Grande Operação

Gerência Imunana Laranjal

PROJETO BÁSICO

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)

“DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO DO ANTIGO SISTEMA DE
DOSAGEM DE CAL DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO LARANJAL.”

 

 
1. OBJETO:

 

1.1. Trata-se de contratação de empresa especializada para execução de demolição de estrutura de
concreto armado com remoção dos escombros. A estrutura a ser demolida fazia parte do antigo sistema de
dosagem de CAL da Estação de Tratamento de Água do Laranjal.
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
 
2.1. A estrutura a ser demolida faz parte do antigo sistema de dosagem de CAL da Estação de
Tratamento de Água do Laranjal. Por toda a estrutura são observadas a presença de desplacamento de
concreto, além de armaduras expostas e corroídas;
2.2. O desprendimento de concreto coloca os trabalhadores da estação em risco e a longo prazo
pode acarretar colapso da estrutura.
2.3. Além disso, a estrutura está situada em frente do sistema de cloro onde as carretas que
transportam os tanques de gás cloro poderiam utilizar como área de manobra, facilitando o acesso.
 
3. TIPO DE CONTRATAÇÃO:

 

Critério de julgamento Menor preço global
Regime de execução Por preço unitário
Modo de Disputa aberto
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4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/OBRAS:
 
4.1. A contratada deverá executar serviços de demolição das estruturas de concreto armado de
forma manual, bem como fazer a remoção dos escombros, encaminhando-os para locais apropriados de
acordo com a legislação vigente.
4.2. Os serviços serão realizados na antiga unidade de dosagem de CAL da Estação de Tratamento
de Água do Laranjal, localizado na Rodovia Amaral Peixoto, Km 13,5 – São Gonçalo, atual Rua José
Rosendo de Souza s/nº, Jardim Catarina, São Gonçalo - RJ / RJ, CEP 24715-200;
4.3. CANTEIRO DE OBRA:
4.3.1. A CEDAE fornecerá toda estrutura de barracão de obra, já existente em suas dependências,
para utilização como escritório, almoxarifados, sanitários e refeitório, com todas as instalações provisórias de
água, esgoto e energia que sejam necessárias para utilização dos funcionários da Contratada no período
estabelecido para a demolição;
4.3.2. A instalações cedidas pela Cedae à Contratada estão de acordo com a NR-18 e NR-24;
4.3.3. A área circunvizinha a edificação que será demolida, deverá ser isolada e/ou delimitada com
tapume removível construído com tela laranja extrusada de PEAD (polietileno de alta densidade), fixada em
suportes de pernas de 3x3 de madeira com base de concreto.
4.4. DEMOLIÇÃO DE PAREDES E DIVISÓRIAS:
4.4.1. Demolição de alvenaria de tijolos furados ou blocos de concreto sem reaproveitamento: Para a
correta realização dos serviços deve-se promover a demolição, sem aproveitamento, de toda a alvenaria
existente no prédio, que possui espessura variável de 0,15 m a 0,20 m e é composta por tijolos cerâmicos
furados ou blocos de concreto e seu revestimento. Esta demolição deverá ser realizada de forma manual,
sendo que, a utilização de qualquer outro dispositivo ou equipamento será de inteira responsabilidade da
CONTRADADA. Durante a execução deste serviço, a área perigosa deverá ser sinalizada de forma
adequada, como também deverá ter o seu acesso restrito, permitindo apenas pessoas com uso dos EPI's
cabíveis para tal execução. Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de
demolições e remoções atenderão às especificações do projeto, bem como às prescrições da antiga NBR
5682 e da Norma Regulamentadora NR-18. A CONTRATADA deverá promover a limpeza da área após a
conclusão deste serviço, evitando o acúmulo de entulho sobre a laje de piso da estrutura;
4.5. DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES:
4.5.1. Deverá ser demolido todo o concreto existente nas vigas e nos pilares da edificação. Durante a
execução deste serviço, a área perigosa dever ser sinalizada de forma adequada, como também deverá
restringir o acesso, permitindo apenas pessoas com uso dos EPI's cabíveis para tal execução. Os materiais e
equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de demolições e remoções atenderão às
especificações do projeto, bem como às prescrições da antiga NBR 5682 e da Norma Regulamentadora NR-
18. Antes do início dos serviços, a Contratada procederá a um detalhado exame e levantamento da edificação
ou estrutura a ser demolida. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da estrutura,
os métodos utilizados na construção da edificação, as condições das construções da edificação e as condições
das construções vizinhas. A CONTRATADA será responsável pela limpeza da área ao término dos serviços e
deverá ser evitado o acúmulo de entulho em quantidade tal, que provoque sobrecarga excessiva sobre a laje
de piso da estrutura.
4.6. DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS METÁLICAS:
4.6.1. A estrutura metálica deverá ser desmontada utilizando equipamento de suporte e corte
específicos para cada tipo de aço e seção das peças metálicas. O material desmontado deve ser
acondicionado separadamente do restante da demolição. O descarte da estrutura deve obedecer às normas
vigentes.
4.7. MOVIMENTAÇÃO DO ENTULHO DENTRO DO PÁTIO DA ESTAÇÃO:
4.7.1. Os entulhos deverão ser retirados ao fim das etapas de cada serviço e reunidos em um local
pré-estabelecido para serem transportados por caçambas metálicas quando totalizarem uma quantidade
considerável.
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4.8. TRANSPORTE DE MATERIAL - BOTA-FORA:
4.8.1. O material que for gerado em função da demolição do concreto das vigas, pilares e peças
metálicas existentes, como também todo entulho da obra deverá ser retirado da área, onde deverá ser
colocado em caminhões específicos que devem ser levados ao seu destino final. O local de armazenamento
final dos entulhos deverá ter licenciamento adequado para cada tipo de descarte de material;
4.8.2. Licenciamento: A CONTRATADA será responsável pela elaboração do PGRCC – Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme normativas da Secretária Municipal de Meio
Ambiente de São Gonçalo, Resolução CONAMA nº 307, NBR 10004 e dos documentos necessários para o
licenciamento ambiental junto ao órgão responsável do município para demolição das edificações. Deverá ser
apresentado manifesto dos resíduos caracterizados como de construção civil e os classificados como especial.
4.9. COBERTURA:
4.9.1. Remoção de telhas onduladas e metálicas: As telhas onduladas e metálicas que compõem a
cobertura do prédio e do deposito devem ser retiradas de forma que sejam armazenadas em local específico
antes do descarte. As telhas de amianto devem ter descarte conforme classificação da resolução Conama de
resíduos perigosos.
4.9.2. Demolição manual de laje: Deverá ser demolido todo o concreto existente na laje de cobertura
do prédio e do deposito. Durante a execução deste serviço, a área perigosa dever ser sinalizada de forma
adequada, como também deverá restringir o acesso, permitindo apenas pessoas com uso dos EPI's cabíveis
para tal execução. Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de demolições e
remoções atenderão às especificações do projeto.
4.10. SERVIÇOS DIVERSOS:
4.10.1. Todo o resíduo gerado deverá ser disposto em local adequado, devendo ser apresentado o
manifesto dos resíduos caracterizados como de construção civil. A área onde os serviços serão realizados
deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza;
4.10.2. Para preservar a segurança, a CONTRATADA deve promover a sinalização e o isolamento
da área, além de oferecer aos seus funcionários os EPI's necessários para a execução deste serviço. Deverá
ser realizada a limpeza da área após a conclusão dos serviços;
4.10.3. Todos os serviços a serem executados deverão obedecer à melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente dentro das especificações e normas da ABNT e leis vigentes.
 
5. VISITA TÉCNICA:
 
5.1. Os interessados poderão realizar visita técnica a ser realizada até o 2º (segundo) dia útil antes
da entrega das propostas, e deverá ser marcada com os funcionários da GIL-4.1, Erasmo Pirama da Silva
Junior ou com Celso Valadares do Amaral, através do telefone 21-3715-2014.
5.2. A visita técnica poderá ser realizada por qualquer pessoa indicada pelo interessado, não sendo
obrigatória para fins de participação no certame, porém, a licitante que optar pela não realização da visita
técnica, apresentará declaração formal assinada pelo responsável técnico da empresa, sob as penas da lei,
informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a
Administração.
 
6. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
 
6.1. O prazo maximo para execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, sendo contados da data
indicada na Ordem de Início para a execução, que poderá ser emitida  após a assinatura do instrumento
contratual.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Documento e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste instrumento e em sua proposta.
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pela FISCALIZAÇÃO, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
7.3. Manter os empregados e subcontratados, quando for o caso, nos horários predeterminados
pela Contratante, devidamente habilitados para execução do serviço, identificados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais
equipamentos adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido.
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida na assinatura de contrato, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
7.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.
7.7. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela FISCALIZAÇÃO, nos casos em que ficar constatado ou descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste documento.
7.8. Instruir seus empregados e subcontratados, quanto for o caso, quanto à necessidade de acatar
as Normas Internas da Contratante;
7.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
7.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
7.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
7.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
7.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;
7.15. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Lei
nº 6.496/77 e Lei nº 12.378/2010);
7.16. Obter as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável;
7.17. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste documento e seus anexos;
7.18. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
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condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à FISCALIZAÇÃO e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto;
7.19. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010;
7.20. Obtenção junto às concessionárias de serviços, das aprovações dos projetos, em nome da
CEDAE, pagamento de taxas e as respectivas autorizações e licenças para execução dos serviços, junto às
autoridades municipais, estaduais e federais;
7.21. Adotar uniformes no padrão determinado pela FISCALIZAÇÃO, em acordo com as normas
da CEDAE. Deverá ser providenciada a adesivação de viaturas e equipamentos que estejam empregados nas
obras a qual será definida pela FISCALIZAÇÃO;
7.22. Instalar Placa de Identificação de Obra em local determinado pela FISCALIZAÇÃO. A placa
atenderá as normas da CEDAE;
7.23. Efetuar, a sua custa, todos os levantamentos, estudos e identificação de riscos que sejam
necessários, e que sirvam de base, para o pleno planejamento para execução dos serviços, e que esteja direta
ou indiretamente, ligados ao objeto licitado;
7.24. Arcar com todos os custos adicionais referentes à plena execução dos serviços ou de
fornecimento de materiais e/ou equipamentos, sem repasse ao CONTRATANTE, motivados pela falta do
pleno atendimento, pela CONTRATADA, do item anterior;
7.25. Informar a FISCALIZAÇÃO com no mínimo 48 horas de antecedência sempre que for iniciar
uma nova frente de serviço na obra.
7.26. Encaminhar as medições acompanhadas de memória de cálculo, relatório fotográfico e com
quaisquer informações adicionais solicitadas pela FISCALIZAÇÃO para devida comprovação da execução
dos serviç
7.27. Enviar à FISCALIZAÇÃO, em 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer atos de infração contra a
CEDAE, juntamente com um relato contendo os motivos que determinaram tal infração;
7.28. Elaborar Relatórios de Acompanhamento Ambiental, com periodicidade a ser definida pela
FISCALIZAÇÃO, que verificarão o cumprimento das diretrizes apresentadas na Licença de Instalação,
emitida pelo INEA, ou Secretaria Municipal de Meio Ambiente, caso necessário;
7.29. Em parceria com a CEDAE, atuar nas comunidades de forma a minimizar os efeitos das obras
sobre a população afetada.
7.30. Manter a guarda da obra até o seu recebimento definitivo, pela CEDAE;
7.31. Ser totalmente responsável pelo Projeto Executivo, incluindo a boa performance do sistema
como um todo, independentemente do visto da Comissão de Fiscalização;
7.31.1. O Projeto Executivo deverá validar as premissas adotadas no Projeto Básico.
7.32. A contratada fica ciente que:
7.32.1. Os equipamentos e materiais danificados serão repostos sem ônus para a CEDAE;
7.32.2. Deverá obedecer a todas as recomendações da Norma Regulamentadora -NR 18,
especialmente as contidas no item 18.5 e seus subitens que tratam, especificamente, sobre demolição;
7.33. Transportar todo material de sobra ou entulho de obra para seu destino final adequado, sendo
a CONTRATADA a responsável pela carga, transporte, descarregamento e espalhamento em destino
devidamente licenciado;
7.34. Executar todas as atividades necessárias à completa realização dos serviços contratados, em
consonância com as prescrições contidas no Contrato, nas Planilhas de Orçamento e no Cronograma de
execução das obras;
7.35. Realizar após todos os serviços a recomposição e a limpeza completa do local da obra que
porventura tenha sido afetada pela execução de cada serviço;
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7.36. A omissão de qualquer procedimento neste documento não exime a CONTRATADA da
obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos
básicos de funcionalidade e adequação de resultados.
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO:
 
8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato.
8.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. Não será
permitido a subcontratação da parcela principal ou de maior relevância do contrato.
8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, eximindo a CEDAE de qualquer responsabilidade
e/ou ônus previamente decorrente de ação da subcontratada.
 
9. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A CARGO DA
CONTRATADA:
 
9.1. Previsões conforme art. 32, §1º da Lei nº 13.303/2016.
9.1.1. Informar no projeto ações para mitigação dos danos ambientais por meio de medidas
condicionantes e de compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental.
9.1.2. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo
de energia e de recursos naturais.
9.1.3. Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística.
9.1.4. Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados por empresas públicas e
sociedades de economia mista.
9.2. A CONTRATADA adotará as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos
serviços, quando couber:
9.2.1. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº
48.138, de 8 de outubro de 2003.
9.2.2. Observe a Resolução CONAMA nº 001, de 8 de março de 1990, quanto aos equipamentos
que gerem ruído no seu funcionamento.
9.2.3. Realize um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.
9.2.4. Realize a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora, e a sua destinação às
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis;
9.2.5. Atender à NOP – INEA 27/2015 – Norma Operacional para licenciamento de atividades de
coleta e transporte rodoviário de resíduos de construção civil (RCC);
9.2.6. Não remover espécies arbóreas sem autorização prévia do órgão competente;
9.2.7. Manter umedecidas as vias de tráfego internas e externas, em qualquer ponto, assim como as
pilhas de material escavado ao ar livre, de forma a evitar emissão de material particulado para a atmosfera.
Também evitar emissões visíveis fora dos limites da área do canteiro de obras;
9.2.8. Implantar dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, durante a obra,
de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes;

Anexo PROJETO BÁSICO (40197632)         SEI SEI-150001/012545/2022 / pg. 25



9.2.9. Utilizar banheiro químico de empresa licenciada pelo INEA/RJ;
9.2.10. Dispor o material de bota-fora proveniente das obras, em local licenciado ou previamente
autorizado pelo INEA/RJ;
9.2.11. Não deverá ser permitida a realização de manutenção de equipamentos e lavagem de veículos
no local das intervenções;
9.2.12. Não deverá lançar quaisquer resíduos na rede de drenagem ou nos corpos d’água;
9.2.13. Não deverá realizar queima de qualquer material ao ar livre;
9.2.14. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do mosquito
Aedes aegypti, transmissor da dengue; e
9.2.15. Atender às demais condicionantes listadas na licença ambiental expedida pelo órgão ambiental
responsável
 
10. NORMAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
 
10.1. Os serviços serão executados em estrito atendimento às normas da ABNT – Associação
Brasileira de Normas Técnicas, normas internacionais equivalentes, normas de Segurança do Trabalho, normas
CEDAE e Normas de outras empresas públicas e autarquias, entre outras.
 
11. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:
 
11.1. Realizará semanalmente, reuniões de acompanhamento do projeto, com fins à implantação de
ações de correção para atendimento a conclusão do objeto do contrato no prazo contratual.
11.2. A FISCALIZAÇÃO poderá paralisar os serviços que estejam em condições inseguras aos
empregados. Os ônus das paralisações correrão por conta da CONTRATADA mantendo-se inalterado o
prazo de execução da obra;
11.3. A FISCALIZAÇÃO procederá à verificação da medição dos serviços realizados e do avanço
da implantação e do cumprimento das metas do Cronograma Físico-Financeiro Contratual, atestando o
cumprimento dos eventos e liberando, se for o caso, para o faturamento correspondente;
11.3.1. Os faturamentos serão preferencialmente efetuados a cada 30 dias.
11.4. Após avaliação da medição, em conjunto com a memória de cálculo, caso não haja
concordância com parte da medição, a FISCALIZAÇÃO liberará a parte não controvertida, notificando a
CONTRATADA quanto às pendências do restante da medição.
11.5. No caso de a FISCALIZAÇÃO encontrar erros na medição efetuada pela CONTRATADA,
esta medição deverá ser devolvida, pela FISCALIZAÇÃO para reapresentação da mesma;
11.6. Os serviços relativos à administração local da obra serão pagos proporcionalmente ao
percentual de execução da obra, quando das medições;
11.6.1. O item de Administração Local, em caso de acréscimo ou supressão de valores, será
recalculado mantendo a mesma relação percentual entre o valor do referido item e o valor total do contrato.
Após a aceitação da medição pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA apresentará as faturas
correspondentes.
11.7. Fica reservado à CONTRATANTE o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular que porventura esteja omisso neste documento e que não seja definido em outros documentos
contratuais, como o próprio Contrato ou documentos de projeto;
11.8. Na existência de serviços não especificados, a CONTRATADA somente poderá executá-los
após a aprovação da CONTRATANTE.
 
12. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS (ANS):
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12.1. Não se aplica a contratação.
 
13. CONDIÇÕES GERAIS:
 
13.1. A contratada deverá se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato para elucidar
eventuais dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima;
13.2. Manter durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas, bem como as demais condições exigidas para a contratação;
13.3. A vencedora deverá anexar ao portal de compras, Licitações Caixa, os seguintes documentos
de HABILITAÇÃO para elaboração do Contrato:
13.3.1. EXIGÍVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO: comprovante de inscrição e situação cadastral (emitido pelo governo do estado da sede
e/ou domicílio da contratada - PARA ICMS), caso exista cadastro;
13.3.2. EXIGÍVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO: Certidão negativa de DEBITOS ESTADUAIS - emitida pela Secretaria de Estado de
Fazenda do Governo do domicílio e/ou sede da contratada;
13.3.3. EXIGÍVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO: certidão negativa de dívida ativa emitida pela PGE, quando sua apresentação for
expressamente exigida na Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
13.3.4. EXIGÍVEL APENAS PARA AS CONTRATAÇÕES QUE POSSUIREM MÃO DE OBRA
ALOCADA: certificado de regularidade do FGTS-CRF (emitido pela CAIXA);
13.3.5. POSSUIREM MÃO DE OBRA ALOCADA: Certidão negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) - obtida no site do TRT ou TST;
13.3.6. Comprovante de inscrição e situação cadastral - CNPJ (emitido pela Receita Federal);
13.3.7. Certidão conjunta negativa relativa a TRIBUTOS ADMINISTRATIVOS FEDERAIS,
PREVIDENCIÁRIOS e à dívida ativa da União (emitida pela PFN e Secretaria da Receita federal);
13.3.8. Cédula de identidade do responsável pela assinatura do contrato e/ou procuração para o ato
(caso não seja administrador a pessoa que irá representá-la);
13.3.9. Caso seja empresário individual, o seu registro empresarial;
13.3.10. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social da sociedade empresária/simples (incluindo
sociedades por ações - v. art. 95 a 97 e 278 e 279 da lei 6404), assim como suas alterações, tudo
devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis/Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
comprovando desta forma a regularidade da empresa;
13.3.11. Documento de eleição dos seus administradores (caso esta informação não conste no contrato
social ou estatuto);
13.3.12. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis na forma
da lei, com comprovação, pelo particular, de índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvência
geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 meses da data de apresentação da
proposta;
13.3.13. Comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta da
licitante, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, na forma da lei,
admitida a atualização por índices oficiais;
13.3.14. Registro ou inscrição na entidade profissional competente quando o objeto da contratação
envolver profissão ou atividade regulamentadas. Se não houver obrigatoriedade de registro, a licitante deverá
emitir declaração neste sentido;
13.3.15. Declaração emitida pelo licitante informando que possui suporte técnico/administrativo,
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aparelhamento, instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para
a execução dos serviços objeto da licitação;
13.3.16. Apresentar prova de possuir no seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da
proposta, profissional ou profissionais de nível superior detentores de atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado devidamente registrados pelo CREA e/ou CAU (quando a atividade assim
permitir), comprovando que o profissional foi responsável técnico por obras ou serviços de demolição em
construção civil de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação.
Deste modo, a contratada deverá indicar o profissional que ficará tecnicamente vinculado à contratação, e para
o qual será emitida ART;
13.3.17. Declaração expressa emitida pelo licitante informando inexistir processo de falência, insolvência
ou concordata (deferida antes da vigência da Lei nº 11.101/2005) em curso;
13.3.18. Declaração de inexistência de impedimentos constantes do art. 38 e 48 da Lei 13.303//2016;
13.3.19. Declaração da Contratada de que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de catorze anos;
13.3.20. Declaração de que não é adotada relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou
análogo a trabalho escravo, conforme disposto nas leis n. 9.777/1998;
13.3.21. Declaração, em cumprimento ao regime de quotas de contratação de empregados reabilitados
conforme Lei Federal n.º 8.213/1191 e a Lei Estadual RJ n.º 7.258/2016;
13.4. Uma vez recebidos os documentos, será consultado o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União
13.4.1. Caso o licitante conste no Cadastro mencionado no subitem 13.4 com o registro de penalidade
que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame;
13.5. A empresa vencedora também deverá anexar ao portal Licitações Caixa a Proposta de Preços
com o melhor valor proposto em conformidade com o Modelo Oficial de Proposta de Preços constante no
Anexo I deste Termo de Referência;
13.5.1. Deverá ser informado na Proposta de Preço a agência bancária e a conta corrente para
recebimento do pagamento, devendo o banco ser preferencialmente o Banco Bradesco.
13.6. Os preços propostos deverão corresponder aos praticados pela empresa à data de realização
da Compra Direta, englobando todas as despesas relativas à prestação dos serviços, bem como os
respectivos custos diretos e indiretos, transportes, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, e
quaisquer despesas extras e necessárias, não especificadas neste termo de referência, mas julgadas essenciais
ao cumprimento do objeto. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será
considerado.
 
 
14. INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES DOCUMENTOS:
 

Anexo A -  Planta Baixa e Cortes do Sistema de Cal Desativado da Estação de Tratamento
dc Água do Laranjal (39368606);
Anexo B - Matriz de Risco (35922334).

 
15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
 
15.1. Haverá formalização por meio de contrato.
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16. ASSINATURAS:
 

 

Erasmo Pirama da silva Junior
Agente de Saneamento H

 GIL-4.1
Reg.: 0-015135-5 - CEDAE

 
 
 

Carina Leal dos Santos
Assistente

 GIL-4
            Reg.: 0-019653-6 - CEDAE

 
Rio de Janeiro, 09 junho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Erasmo Pirama da Silva Junior, Agente, em
27/09/2022, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Carina Leal dos Santos, Engenheiro, em 27/09/2022,
às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
40197632 e o código CRC A49BFAD8.

Referência: Processo nº SEI-150001/012545/2022 SEI nº 40197632

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Prezado; CEDAE 

                                          Rio de Janeiro, 19 de Outubro de 2022 

    Proposta N° 0046/2022 

Ref.: Certame 0686/2022 

 

 

 

PRAZO VALOR 

60 DIAS R$ 128.349,94 

 
 

Certo de estarmos reforçando nossa parceria, agradecemos e aproveitamos a 
oportunidade em dizer que estamos à disposição também para serviços de Locação de 
Equipamentos, Topografia, Serviços de Construção, etc, sendo tudo, aguardamos seu 
pronunciamento. 

 

 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Santos de Lima Transportes e Serviços     CNPJ: 27372765/0001-09     Insc. Estadual: 87.331.415 

Endereço: Rua Padre Telemaco, 03 Lj B – Cascadura - RJ – CEP: 21311-050 
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Título: Local:

Munic.: Preços de: Mai/22

Item
 VALOR TOTAL 

DESONERADO C/ BDI
(R$) 

01 SERVIÇOS TÉCNICOS 4.516,13

02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 23.338,69

03 DEMOLIÇÃO 100.495,12

128.349,94

OBS.:
Foram utilizados os seguintes percentuais de BDI para preços unitários desonerados :
serviços 22% e fornecimento de materiais e equipamentos 12%

Resumo por Totalizadores

SÃO GONÇALO

Descrição do Item

TOTAL:

 CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos

DEPARTAMENTO DE ORC. E CONTR. QUALIDADE - DTP-5.2.2
ORC  020/2022

DEMOLIÇÃO DO ANTIGO PRÉDIO DE CAL DA ETA LARANJAL JARDIM CATARINA

Chefe de Departamento DTP-5.2.2
Reg.: 0-019309-1 - CEDAE

Orçamento 03-ORC 020-2022-Resumo e Planilha desonerada_ass (35791159)         SEI SEI-150001/012545/2022 / pg. 33

ANTONIO LUIZ 
DE CASTRO 
JUNIOR:6449517
5734

Assinado de forma digital 
por ANTONIO LUIZ DE 
CASTRO 
JUNIOR:64495175734 
Dados: 2022.07.08 
15:45:09 -03'00'



Título: Local:

Munic.: Preços de:

Item
Cód. 

Desonerado
Descrição dos Materiais/Serviços Unidade Quantidade

PREÇO UNIT. 
DESON.

(R$)

B.D.I. 
DESON

PREÇO UNIT. 
DES. C/ BDI

(R$)

 VALOR TOTAL 
DESONER C/ BDI

(R$) 
01 SERVIÇOS TÉCNICOS 4.516,13

01.01.01 01.050.9917-F
SERVIÇOS DE CONSULTORIA COM ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E LAUDOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO DE 
DEMOLIÇÃO ESTRUTURAL DE PRÉDIOS, COM ÁREA DE PROJEÇÃO HORIZONTAL ATÉ 100M²

UN 1,00 3.701,75 22% 4.516,13 4.516,13

02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 23.338,69

02.01 01.090.9010-F
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DO CANTEIRO DE OBRAS, INCLUSIVE: SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, 
DESPESAS OPERACIONAIS E DEMAIS DESPESAS INDIRETAS DO CANTEIRO DE OBRAS 

GL 01 19.130,08 22% 23.338,69 23.338,69

03 DEMOLIÇÃO 100.495,12

03.01 02.020.0001-A
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA PÚBLICA, INCLUSIVE PINTURA E SUPORTES DE MADEIRA. FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO

M² 2,80 504,49 22% 615,47 1.723,31

03.02 04.006.0014-B
CARGA E DESCARGA MANUAL DE MATERIAL QUE EXIJA O CONCURSO DE MAIS DE UM SERVENTE PARA CADA PEÇA: 
VERGALHÕES, VIGAS DE MADEIRA, CAIXAS E MEIOS-FIOS, EM CAMINHÃO DE CARROCERIA FIXA A ÓLEO DIESEL, 
COM CAPACIDADE ÚTIL DE 7,5T, INCLUSIVE O TEMPO DE CARGA, DESCARGA E MANOBRA

T 22,00 85,52 22% 104,33 2.295,26

03.03 02.011.0014-A
CERCA PROTETORA DE BORDA DE VALA OU OBRA, COM TELA PLÁSTICA NA COR LARANJA OU AMARELA, 
CONSIDERANDO 1 VEZ DE UTILIZAÇÃO, INCLUSIVE APOIOS, FORNECIMENTO, COLOCAÇÃO E RETIRADA.

M² 37,60 2,07 22% 2,52 94,75

03.04 11.050.0001-B
ESCORAMENTO TUBULAR (ALUGUEL) COM TUBOS METÁLICOS, NA DENSIDADE DE 5,00M DE TUBO EQUIPADO POR 
M³ DE ESCORAMENTO, PAGO PELO VOLUME DESTE E PELO TEMPO NECESSÁRIO, DESDE A ENTREGA DO MATERIAL 
NA OBRA, NA OCASIÃO APROPRIADA ATÉ SUA CARGA, PARA DEVOLUÇÃO, LOGO QUE DESNECESSÁRIA

M³ X MÊS 581,94 14,15 22% 17,26 10.044,28

03.05 05.006.0001-B

ALUGUEL DE ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES SOBRE SAPATAS FIXAS, CONSIDERANDO-SE A ÁREA DA 
PROJEÇÃO VERTICAL DO ANDAIME E PAGO PELO TEMPO NECESSÁRIO À SUA UTILIZAÇÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 
DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATÉ A OBRA (VIDE ITEM 04.020.0122), PLATAFORMA OU PASSARELA DE PINHO 
(VIDE ITENS 05.005.0012 A 05.005.0015 OU 05.007.0007 E 05.008.0008), MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 
ANDAIMES (VIDE ITEM 05.008.0001)

M² X MÊS 579,78 10,00 22% 12,20 7.073,31

03.06 04.020.0122-A
TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR, CONSIDERANDO-SE A ÁREA DE PROJEÇÃO VERTICAL DO ANDAIME, EXCLUSIVE 
CARGA, DESCARGA E TEMPO DE ESPERA DO CAMINHÃO (VIDE ITEM 04.021.0010)

M² X KM 20.872,08 0,18 22% 0,21 4.383,13

03.07 05.008.0001-A
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES, CONSIDERANDO-SE A ÁREA VERTICAL 
RECOBERTA

M² 289,89 6,26 22% 7,63 2.211,86

03.08 05.007.0007-A
ALUGUEL DE PASSARELA METÁLICA, PERFURADA, PARA ANDAIME METÁLICO TUBULAR, INCLUSIVE TRANSPORTE, 
CARGA E DESCARGA, EXCLUSIVE ANDAIME E MOVIMENTAÇÃO ( VIDE ITEM 05.008.0008)

M² X MÊS 94,32 50,34 22% 61,41 5.792,19

03.09 05.008.0008-B MOVIMENTAÇÃO VERTICAL OU HORIZONTAL DE PLATAFORMA OU PASSARELA M² 156,36 0,51 22% 0,62 96,94

03.10 05.004.0050-A
LIMPEZA OU PREPARO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO COM JATO DE ÁGUA PRESSURIZADA OU AR, EM CONDIÇÕES 
QUE PERMITAM UM RENDIMENTO MÉDIO DE 15M²/H

M² 147,11 27,73 22% 33,83 4.976,73

03.11 05.001.0320-A
RETIRADA DE LAMA, ESCOMBROS OU DETRITOS DO INTERIOR DE RESERVATÓRIOS OU CAIXAS ENTERRADAS, 
UTILIZANDO PROCESSOS DE SUSPENSÃO MANUAL, MEDIDO POR VOLUME  DE MATERIAL RETIRADO

M³ 3,37 156,56 22% 191,00 643,67

03.12 05.005.0046-A
TELA SOLTA DE POLIPROPILENO PARA PROTEÇÃO DE FACHADAS AMARRADA SOMENTE NOS EXTREMOS. 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO

M² 360,38 7,36 22% 8,97 3.232,60

03.13 05.005.0055-A
PLATAFORMA DE PROTEÇÃO A TRANSEUNTES (PARA-LIXO), EM MADEIRA DE 1ª, EM PEÇAS DE 3" X 6" E 1" X 12", 
COM 2,00M DE LARGURA, COM APROVEITAMENTO DA MADEIRA 2 VEZES, INCLUSIVE A DESMONTAGEM E 
RETIRADA DA MADEIRA

M 27,30 205,95 22% 251,25 6.859,12

03.14 05.001.0002-B
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO COMPREENDENDO PILARES, VIGAS E LAJES, EM ESTRUTURA 
APRESENTANDO POSIÇÃO ESPECIAL, INCLUSIVE EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE SERVIÇO

M³ 53,48 296,06 22% 361,19 19.316,44

03.15 05.001.0900-A CORTE DE AÇO (VERGALHÃO), INCLUSIVE REMOÇÃO DO LOCAL, APÓS SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE CONCRETO KG 4.278,40 0,84 22% 1,02 4.363,96

03.16 05.001.0025-A
DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO, INCLUSIVE EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO 
CANTEIRO DE SERVIÇO

M³ 1,10 155,83 22% 190,11 209,12

03.17 05.001.0300-A
CALHA FECHADA, DE TÁBUAS DE MADEIRA DE 3ª, COM A SEÇÃO DE 0,45 X 0,45M, PARA DESCIDA DE ESCOMBROS, 
COM COLOCAÇÃO

M 14,25 165,85 22% 202,33 2.883,20

03.18 05.001.0305-A DESCIDA DE ESCOMBROS POR CALHAS FECHADAS, DE TÁBUAS DE PINHO DE 3ª M³ 56,85 93,93 22% 114,59 6.514,44

03.19 05.001.0177-A
TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA OU ENTULHO, EM CARRINHOS, PARA DISTÂNCIA DE 
100,00M, INCLUSIVE CARGA A PÁ

M³ 57,95 45,40 22% 55,38 3.209,27

03.20 05.001.0041-A
REMOÇÃO DE COBERTURA EM TELHAS DE FIBROCIMENTO CONVENCIONAL, ONDULADA, INCLUSIVE 
MADEIRAMENTO, MEDIDO O CONJUNTO PELA ÁREA REAL DE COBERTURA

M² 34,05 13,60 22% 16,59 564,88

03.21 05.002.0065-A
DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS TRELIÇADAS DE VERGALHÕES E/OU PERFIS LEVES DE AÇO, 
MEDIDAS PELO PESO REMOVIDO

KG 1.365,99 2,16 22% 2,63 3.592,55

03.22 05.002.0070-A
DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO COM MAÇARICO E GUINDASTES, DE ESTRUTURAS METÁLICAS DE PERFIS PESADOS DE 
AÇO, MEDIDAS PELO PESO REMOVIDO

T 7,59 682,95 22% 833,19 6.323,91

03.23 04.014.0095-A

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA DE AÇO TIPO CONTAINER COM 5M³ DE CAPACIDADE, INCLUSIVE 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESCARREGAMENTO. CUSTO POR UNIDADE DE CAÇAMBA E INCLUI A TAXA PARA 
DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS.
OBS.: O PERÍODO DE PERMANÊNCIA DA CAÇAMBA EM LOGRADOURO PÚBLICO É DE ATÉ 48 HORAS

UN 12,00 279,39 22% 340,85 4.090,20

TOTAL 128.349,94

DEPARTAMENTO DE ORC. E CONTR. QUALIDADE - DTP-5.2.2

CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos

DEMOLIÇÃO DO ANTIGO PRÉDIO DE CAL DA ETA LARANJAL

SÃO GONÇALO Mai/22

ORC  020/2022

JARDIM CATARINA

Chefe de Departamento DTP-5.2.2
Reg.: 0-019309-1 - CEDAE
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ANTONIO LUIZ DE 
CASTRO 
JUNIOR:64495175734

Assinado de forma digital por 
ANTONIO LUIZ DE CASTRO 
JUNIOR:64495175734 
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1 2
2.258,06R$                   2.258,07R$                   

50,00% 50,00%

11.669,34R$                 11.669,35R$                 

50,00% 50,00%

50.247,56R$                 50.247,56R$                 

50,00% 50,00%

64.174,96R$                64.174,98R$                
50,0000% 50,0000%

TOTAL 128.349,94R$               128.349,94R$                  100,00%

03  DEMOLIÇÃO  R$               100.495,12 100.495,12R$                  78,30%

02  ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$                 23.338,69 23.338,69R$                     18,18%

01  SERVIÇOS TÉCNICOS  R$                    4.516,13 4.516,13R$                       3,52%

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DE ETAPAS  - DESONERADO (R$)

DEMOLIÇÃO DO ANTIGO PRÉDIO DE CAL DA ETA LARANJAL

ITEM DESCRIÇÃO
MESES PREÇO TOTAL DESONERADO C/ BDI 

(R$) %

Chefe de Departamento DTP-5.2.2
Reg.: 0-019309-1 - CEDAE
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Leia-se: “...AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo para Prorroga-
ção de Prazo do Contrato nº 18/2022, (...) pelo prazo de 90 (noventa)
dias...”

Id: 2441775

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 21. 11 . 2 0 2 2

PROCESSO Nº SEI-330022/001209/2022 - HOMOLOGO, nos termos
da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico 021/2022, cujo objeto
consiste no "registro de preços para aquisição de material de escri-
tório, resmas de papel A4.”, tendo como vencedora a empresa QUA-
LITY ELETROMOVEIS LTDA (41.371.468/0001-70), que arrematou o
item único no valor total de R$ 1.983.239,64 (um milhão, novecentos
e oitenta e três mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro
centavos). Compete ao DER-RJ como Órgão Gerenciador, o valor de
R$ 75.960,00 (setenta e cinco mil novecentos e sessenta reais). Aos
órgãos participantes conforme quadro descritivo abaixo:

SEPM R$ 759.600,00
DETRAN R$ 949.500,00
IPEM-RJ R$ 13.293,00
SETRANS R$ 5.697,00
SEGOV R$ 34.865,64
EMOP R$ 37.980,00
SEAP R$ 75.960,00

Id: 2441527

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 21. 11 . 2 0 2 2

PROCESSO Nº S E I - 3 3 0 0 2 2 / 0 0 11 2 9 / 2 0 2 2 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico
016/2022, cujo objeto consiste na “aquisição de cone de sinalização
viária, canalizador de tráfego e barreira de plástico inclinada”, tendo
como vencedora a empresa LEANDRO ARAUJO MELO
(43.098.877/0001-70), que arrematou o certame com o valor de R$
126.398,50 (cento e vinte e seis mil trezentos e noventa e oito reais e
cinquenta centavos).

Id: 2441528

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 2 2 . 11 . 2 0 2 2

PROCESSO Nº SEI-330023/000128/2021 - HOMOLOGO, nos termos
da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico 017/2022, cujo objeto
consiste em "contratação de disponibilização, no modelo Software co-
mo serviço - SAAS, de acesso à solução especializada na moderni-
zação das atividades de gestão de autorizações especiais de trânsito,
contemplando portal de atendimento aos usuários, gestão dos pedidos
e aplicativo de apoio à fiscalização”, tendo como vencedora a empre-
sa POLIGRAPH SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES LTDA
(85.200.665/0001-00), que arrematou o item único no valor total de
R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil reais).

Id: 2441526

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR-GERAL

DE 11/11/2022

*PROCESSO Nº SEI-320001/002056/2020 - O CONTROLADOR-GE-
RAL DO ESTADO, no exercício das atribuições conferidas pelo inciso
XIX do art. 8º da Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018, e o art. 3º do
Decreto nº 46.366, de 19 de junho de 2018, que regulamentou a Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e nos termos do que consta do
Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoas Jurídicas
nº SEI-320001/002056/2020, aplicar à empresa CLARITY RIO CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO LOGÍSTICO - EIRELI
- CNPJ nº 28.761.603/0001-25 as seguintes penalidades:

1) Art. 6º inciso I da Lei nº 12.846/2013: multa no valor de R$
61.112,00 (sessenta e um mil, cento e doze reais) conforme memória
do cálculo constante do item VI.b.1.b à VI.b.1.d do Relatório Final da
CPAR (SEI 41859711).

2) Art. 87 inciso IV da Lei nº 8.666/93: declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria au-
toridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes cons-
tante do item VI.b.1.b à VI.b.1.d Relatório Final da CPAR (SEI
4 1 8 5 9 7 11 ) .

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
2 4 . 11 . 2 0 2 2 .

Id: 2441731

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL

DE 23/11/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI-
08/005/000721/2019. O Corregedor-Geral do Estado, no uso da com-
petência delegada na Resolução CGE nº 147 de 09/06/2022, ACO-
LHE integralmente, pelos seus próprios fundamentos e como razões
de decidir, as manifestações das áreas técnicas da CRE (2ª COMISPI
- SEI 39364274; COORA - SEI 40957795 e SUPRA - SEI 41085959),
e DECIDE PELO ARQUIVAMENTO deste processo que tem por ob-
jeto apurar suposta irregularidade relativa à inadimplência quanto a
entrega da declaração de bens e valores - SISPATRI, cometidas pela
servidora MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SOUZA GRANEIRO, Iden-
tidade Funcional nº 31053254, Assistente Social, Matrícula nº 00-
851885-4, Vinculo 1, lastreado no § 2º do art. 2º do Decreto nº
46.364/2018.

Id: 2441789

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DE ORDENADOR DE DESPESAS
DE 2 5 / 11 / 2 0 2 2

PROCESSO Nº SEI-150016/000022/2022 - Com base no Parecer
171/2022/PRODERJ/ASSJUR, RECONHEÇO A DÍVIDA de exercício
anterior no valor Total de R$ 1.308.659,88 (um milhão, trezentos e oi-
to mil seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos),
competência de dezembro de 2021, em favor do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n° 28.538.734/0001-
48, referente à despesa com links de transmissão de dados em cum-
primento a determinação judicial proferida no processo n.º 0005835-
32.2021.8.19.0000.

Id: 2441747

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSELHO

ATA DA 581ª SESSÃO

Aos dias 23 de novembro de dois mil e vinte e dois, às 11h, na sala
Hélio Saboya Ribeiro dos Santos - Sala do Conselho, situada na Rua
do Carmo, nº 27, 13º andar, compareceram à 581ª Sessão do Con-
selho da Procuradoria Geral do Estado, sob a presidência do Procu-
rador-Geral do Estado Bruno Dubeux, os Procuradores do Estado e
Conselheiros Adriana de Biase Ninho, Flávio de Araújo Willeman, Mar-
cos Bueno Brandão da Penha, Debora Fernandes de Souza Mello (na
ausência justificada do titular), Gabriel Pacheco Ávila, Ricardo José da
Rocha Silva, João Paulo Melo do Nascimento, Cristina Ferreira Tenó-
rio Francesconi, Fabiana Peixoto Siccardi (na ausência justificada da
titular) e Bruno Boquimpani Silva (na ausência justificada do titular).
Presentes também o Procurador-Assistente do Cejur, Fabiano Pinto
Magalhães e a Procuradora-Corregedora, Daniele Farias Dantas de
Andrade Uryn. Havendo o número legal de presentes foi aberta a ses-
são às 11:20 e designada para secretariar os trabalhos a Procurado-
ra-Corregedora. O Sr. Presidente deu a palavra à Procuradora-Corre-
gedora, para exposição da pauta: 1) SEI-140020/000343/2021 - reem-
bolso de despesas; 2) SEI-140001/049408/2022 - licença para estudo
e 3) Assuntos gerais. Aberta a sessão, a pauta foi invertida para
apreciação do requerimento constante no SEI 140001/049408/2022.
Declarou-se impedido o Conselheiro Bruno Boquimpani Silva, por ter
se manifestado previamente no processo na qualidade de Chefe do
requerente. Após ressalva em relação ao equívoco do despacho do
CEJUR em relação ao pedido de diária, o requerimento foi aprovado,
com unanimidade. Na sequência, passado ao SEI -
140020/000343/2021, o Conselheiro Relator sugeriu a baixa dos autos
para vista do Requerente para ciência das informações prestadas pelo
CEJUR no referido processo. Não havendo mais a ser discutido, o
Presidente do Conselho deu por encerrados os trabalhos, às 12h24m,
do que, para constar, a Procuradora-Corregedora lavrou a presente
Ata, que vai assinada por ambos. Processo nº SEI-
140001/050258/2022.

Id: 2441840

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 23/11/2022

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859, de 03 de junho de 2022 e tendo
em vista o disposto no Processo nº SEI-140001/039337/2022, FICA
DESIGNADA a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato PGE-
RJ nº 31/2022, celebrado entre a Procuradoria Geral do Estado/FUN-
PERJ e a empresa SOLUTION SERVICOS DE CONSERVACAO E
LIMPEZA EIRELI, cujo objeto é a prestação de serviços contínuos de
Limpeza, Asseio e Conservação com a disponibilização de mão-de-
obra, produtos, materiais, utensílios e equipamentos necessários à
execução dos serviços nas dependências da Representação da PGE-
RJ na Capital Federal, em Brasília (DF) composta pelos membros a
seguir:

G E S TO R E S :
CRISTINA BRAGA MOREIRA - ID nº 50130439
FERNANDA KELLY COSTA TORRES - ID nº 50255703
LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO - ID nº 31040659
VICTOR HENRIQUE FRANÇA E SILVA - ID nº 99991969
VIVIANE ROSA FERREIRA - ID nº 50255576

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

AV I S O

O GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, torna público que a Au-
diência Pública designada para o dia 01 de dezembro de 2022 às
10:30h no Auditório do Prédio Anexo da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, sito à Rua Pinheiro Machado s/nº, Palácio Guanabara - La-
ranjeiras, Rio de Janeiro, RJ para colher sugestões e prestar escla-
recimentos de possíveis dúvidas referentes ao processo licitatório na
modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a contratação de insti-
tuição financeira para prestação de serviços bancários será realizada
de forma hibrida (presencial e virtual), por videoconferência, com
transmissão em https://us02web.zoom.us/j/84169660510?pwd=RX-
lHd3hNQTJVMm1vb0FmNGZ5dU9xQT09 Processo nº SEI-
1 5 0 0 0 1 / 0 11 8 3 4 / 2 0 2 2 .

Outras informações sobre a presente audiência pública poderão ser
obtidas através do e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br ou através do te-
lefone (21) 2334-3341.

Id: 2441932

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 143/2022 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a TC ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO EVENTOS E MAR-
KETING LTDA.
O B J E TO : “Contratação de prestador de serviços especializados em
produção audiovisual”.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e oi-
tenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 2 2 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019947/2022 (Dispensa de
Licitação - DL nº 014/2022 DPR).

Id: 2441742

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 147/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SANTOS DE LIMA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.
O B J E TO : “Demolição de estrutura de concreto armado do antigo sis-
tema de dosagem de CAL da Estação de Tratamento de Água do La-
ranjal”.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 128.349,94 (cento e vinte e oito mil, trezentos e
quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 2 3 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/012545/2022 (Dispensa de
Licitação - DL nº 092/2022).

Id: 2441745

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 185/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 645.137,50 (seiscentos e quarenta e cinco mil, cento e
trinta e sete reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 0 5 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.270/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 672/2020).

Id: 2441743

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 010/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRE-
LI.
O B J E TO : “Rerratificação de itens da planilha orçamentária, com
acréscimo de aproximadamente 11,92% (onze vírgula noventa e dois
porcento) do inicialmente contratado”.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 9.348.094,47 (nove milhões, trezentos e quarenta e oito
mil, noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 2 3 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.120/2020 (Procedimento
Licitatório - LI nº 028/2020).

Id: 2441744

FISCAIS:
ALDEIR BATISTA CESAR - ID nº 99991730;
ANDRÉA GOMES DE SOUZA - ID nº 50855328;
BRUNO CARVALHO BUARQUE DE HOLANDA - ID nº 50252399;
DAVID DA SILVA CUNHA - ID nº 6130267;
JOSÉ LINS FONTES JÚNIOR - ID nº 50217410;
JÚLIO CESAR PEREIRA PITANGA - ID nº 50142569;
LAIS ARIOZA CAETANO DANTAS DE M. ALVES - ID nº 50116355;
MARIA APARECIDA SOARES - ID nº 31039413;
RÔMULO ALMEIDA LIMA - ID nº 44323816;
SÔNIA BOMBIERE PIRES - ID nº 44172613;
TATIANA DE ALMEIDA SOARES - ID nº 43424619.

Id: 2441653

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AV I S O S

DE ACORDO COM DECRETO Nº 36.872, DE 17.01.2005, E RESOLUÇÃO SESEG Nº 1.278, DE 27.12.2018, O INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA DIVULGA OS INDICADORES DE CRIMINALIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO A JULHO DE 2022. Processo nº SEI-150166/000184/2022.

INDICADORES DE CRIMINALIDADE
Período: 1º Semestre/2022

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho
VÍTIMAS DE CRIMES VIOLENTOS
Homicídio doloso 254 255 267 270 212 227
Lesão corporal seguida de morte 5 2 1 2 1 2
Latrocínio (roubo seguido de morte) 5 4 5 2 4 8

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 26 de Novembro de 2022 às 02:29:05 -0200.
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